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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3433

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EULER DUTRA ***.626.***-** DUTRA MODAS LTDA 31.851.865/0001-95 1072018794

CLEITON ANTONIO ZANETTE ***.917.***-** CLEITON ANTONIO ZANETTE & CIA LTDA 07.278.274/0001-96 1029309515

JOSEANE DIAS DA COSTA ***.730.***-** SMILE ARMARINHO E CONFECCOES EIRELI 04.196.779/0001-13 1053521186

SANDRA ROBERTA BADAN RAVANELLI ***.595.***-** PRG SUPERMERCADO LTDA 22.441.142/0001-27 1028972421

MARCIA REGINA CRUZ BARBOSA ***.744.***-** MANINHO MINERACAO LTDA 00.012.355/0001-09 1029184168

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.648.***-** C A O CONSTRUCOES LTDA 18.370.066/0001-39 1071921191

FERNANDO ROCHA DOS SANTOS ***.579.***-** SEG FORT MONITORAMENTO E SISTEMAS DE 
SEGURANCA LTDA

33.144.473/0001-11 1072054127

ANDRE FELIPE ALTENHOFEN ***.828.***-** ANDRE FELIPE ALTENHOFEN LTDA 17.830.727/0001-07 1071711371

MARCIO LEANDRO BELLINI ***.137.***-** NUCLEO PROFISSIONAL LTDA 11.389.165/0001-13 1071736561

LILIAN NEUZA KOVACS MOZELLI SANTOS ***.571.***-** DDA COMERCIAL LTDA 02.141.452/0001-19 1071962420
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCELO LUZ LIMA ***.337.***-** ALIMENTOS BENDENGO LTDA. 12.931.428/0001-37 1071977888

CAIO GUIMARAES SINOTTI ***.614.***-** CAIO GUIMARAES SINOTTI LTDA 32.944.981/0001-11 1029457771

NATHALIA DIAS ***.036.***-** RN DIAS CONTRUCOES LTDA 22.754.817/0001-98 1029469196

APARECIDO SILVA DOS SANTOS ***.314.***-** COSTA E CAMARGO CALHAS LTDA 22.564.740/0001-93 1071650325

MARCOS RAMOS QUEIROZ ***.288.***-** MR. QUEIROZ LTDA 26.937.816/0001-30 1071903870

MARIA APARECIDA DOS SANTOS ***.559.***-** IPEQUIMICA INDUSTRIA QUIMICA LTDA 09.126.171/0001-36 1029060292

MARIA IVONE DA SILVA SOARES ***.458.***-** EL GRILLO PROMOCAO DE VENDAS LTDA 24.501.191/0001-33 1091276880

LOURIVAL PONTES ***.635.***-** MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS PONTES 
LTDA

23.148.862/0001-61 1091293975

LOIRCO PONTES ***.635.***-** MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS PONTES 
LTDA

23.148.862/0001-61 1091294041

SAULO MARIA VELOSO ***.198.***-** TRANSPORTES S.M. VELOSO LTDA 07.462.164/0001-80 1091305760

VALDEVINO FRANCISCO DE ASSIS ***.746.***-** LATINOS - PIZZARIA, ESFIHARIA E MERCEARIA LTDA 08.608.084/0001-52 1091312707

ALESSANDRO PINHEIRO DOS SANTOS ***.684.***-** LOTEC TELECOM LTDA 26.611.401/0001-71 1053468979

CARLOS EDUARDO FAVERI JORGE ***.622.***-** ACADEMIA ESPACO OLIMPICO LTDA 00.700.107/0001-42 1071668704

VALDEIR FAGUNDES PEREIRA ***.251.***-** FAGUNDES PEREIRA & FREIRES TRANSPORTES LTDA 18.143.998/0001-49 1071660172

SANDRA APARECIDA CHINELLATO JORGE ***.114.***-** ACADEMIA ESPACO OLIMPICO LTDA 00.700.107/0001-42 1071708909

LAURA ALCANTARA OLIVEIRA ***.727.***-** COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS FUTURA EIRELI

11.149.024/0001-23 1071720544

EDNALVO OLIVEIRA MENDONCA ***.650.***-** AGUIA DOURADA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 08.308.610/0001-69 1091202270

OSVALDO AGOSTINHO ***.235.***-** OSVALDO TRANSPORTES LTDA 16.715.760/0001-15 1091203131

RAIMUNDO NONATO MENDES DA SILVA ***.234.***-** TRUCKS BEM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 30.222.430/0001-19 1091237246

EDSON MASCARENHAS ***.986.***-** EXPARRO SOUND CAR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.999.095/0001-00 1091237424

RODRIGO SALOIO MENDES ***.666.***-** BHZ RESTAURANTE E GRILL LTDA 22.139.223/0001-77 1091260134

MARCOS ERON QUINTANA DE PAULA ***.947.***-** QUINTANA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 04.209.747/0001-05 1091280848

LUCAS DIVAN CALGARO ***.113.***-** LDC REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 36.452.996/0001-13 1091298339
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ROSANA DOS SANTOS LIMA ***.192.***-** CLINICA DE ESTETICA ICARA LTDA 12.017.322/0001-22 1091303835

PAULO ELOI CARVALHO DOS SANTOS ***.724.***-** NEO TRADE - COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI

12.118.459/0001-73 1029231258

VILMA TOPAN ***.127.***-** LANCHONETE DO TREVO DE ITAPIRA LTDA 67.845.834/0001-79 1029281204

CARLOS FRAGA DA SILVA SOBRINHO ***.640.***-** DROGARIA DROGAVIDA DE SAO PEDRO LTDA 11.479.645/0001-75 1029423154

GABRIELA APARECIDA VIEIRA LIMA ***.084.***-** PAIXAO & LIMA LTDA 33.735.857/0001-09 1029458882

DANIEL GALDINO DA ROCHA FILHO ***.675.***-** NOVA GULA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 19.479.306/0001-09 1091268672

ROGERIO GONCALVES KNOBELOCH ***.297.***-** AGROPECUARIA TROPICAL BRASIL LTDA 10.522.736/0001-83 1091272201

ABDUL HALIM HASSAN ZOGHBI ***.051.***-** CONFORTO COMERCIO DE COLCHOES LTDA 54.426.861/0001-65 1091297548

JORGE RODRIGUES ***.076.***-** PET SHOP BANHO E TOSA DA VERE LTDA 31.080.072/0001-10 1091299948

MOISES DE PAULA FELIX PEREIRA ***.519.***-** CHIMAFHYLLA COSMETICOS E ALIMENTOS NATURAIS 
LTDA

01.293.954/0001-00 1091302743

IVANOR DOS SANTOS ***.609.***-** INDIO & SANTOS MONTAGENS LTDA 20.666.466/0001-38 1091304580

BLENDA CARREIA BRUM ***.430.***-** ESPACO MAITRI LTDA 32.785.215/0001-51 1091309757

JOSE EDUARDO DA SILVA ***.017.***-** VAL JE DECORADORA LTDA 11.480.620/0001-91 1029091036

VALDINEIA DA CRUZ SILVA ***.941.***-** VAL JE DECORADORA LTDA 11.480.620/0001-91 1029317422


